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PROJET0DE`LEIN°`0'15/2025,.PE10DE`ABRILDE2025

Dispõe   sobre   a   regulamen4ação   por
Decreio da Lei Federal n® 14.133i2021 e
dã oustas providências.

JOSI\EL FERNAND0 GRISELI, Prefeito Múnicipal de Ponte Preta,
Estado\dQ Rio Grande do Sul.

''FA¢O SABER. que a Câmara Municipal de Vereadores aprwou` e eu

san¢iono e prom`ülgo a seguinte Lei:

Art.   1®  -  Fica  o  Éoder  Eriécutivo ,aütorizàdo  a,  mediante  \Débretó,
regulamentaranívellocal;noqlle-uber#IJeiFedéialnol4.133,2021..

Art.2°`-Parafinsde@pliGação,anível|ocal,daLeiFederaln°14.ol33/2l,
entende-se como unidade gestpra as Secretarias Mímicipais individualmente, Gabinete
do Prefeito e Câmara-de Vereadores, enteudidas estas como unidades orçamentárias
estabelecidas  naL peça  orçamentária,  Íiivestidas  estas  no  poder  de \gerir  "irso§
orçamentários e financeiros, conforme a seguir disposto:

U O*   Únidade Gestora (UG)
uG

01.1      PODERLEG[SLATIVO MUNICIPAL

02,1    . GABINETEDO PREFEITO

Código      da

03.1      SEC` MUNICIPAL I)A ADMNISTRAÇÃO,\FAZENI)A E PLANEJAMFNTO
/

04.1      §EC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CUTURA DESPORri E TtjRISMO

05.1      SFC. MUNICIPAL DE SAÚDÉ EASSISTÊNCIA SOCIAL

06.1      SEC. MUNICIÉAL I)É OBRAS. AGRICULTURA E MEI0 AMBIENTE
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~   _     *U o unidade orçam;çntária

Pa`rágrifo Primeiro: A estrutura de Uridade Gestora, criada por meío
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Parágrafo   Primeíro:    Cada    Unidàde   \Gestora  `possui   autonomia

orçamentária e financeira própr'ia e sriá representada pelo\QLiadro Demonstrativo das
Deriesqs(QDD)defin-ídóspelolhcjso11,do§-2°,doArt.`2°daLéi4.320/i
anexQs 6 a 9, constantes da Leí Ch¥amentária Anua] qoA).
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Ari. 3° - 0 15residente da Câmara será o responsável pela ordenação das
despesas do PodtH. LegislativoíMúnicipal,  enfluanto o  Preftito  será o  ordenador das
de§pegàs  do  Gabinete  do  Prefeito  e  dag  §ecretarias  as  q,mi§  não  forem  nomeados
secretários, cabendo a cada Secretário à responsabiLidade como ordehador de despesas
pór sua rüpectiva secretaria.

\   Art.  4°  -  Todo` o  Chidenador  de  Despesa> além de., fimar as notas de

empenhos ' e; documentos correlacionados com a assúnção da de§pesa, f(ca sujeito a
tomada de contas pelo ,órgão de contabilidade e verificação pelo àordroLe intmo, na\
forma dos Art, 81 e 82 do Decreto-Lei 200 de 25 de, fevereiro de 1967.

ÁTt. S° - Esta`Leí entra\ em vígor na data de sua pub]icação.
+\

Art. 6° - Re-vogam-se as dispoàições em `conffário,

Gabinete do Frefeito Muiricipal de Ponte P[eta, aos m dias do`znês de
abri| ¢o ano de 2`025.                                                                                                                     \
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Ao Exmo. Sr.

WELisoN JOSÉ VALDUGA
MD. Phesidente' da Câmara de Vereadores

.Nesta Cirie

Assunto: E,ncaminhamçnto e JustifLcativa do Proje_to d€ Lei n°-015#025

`         O  presÊntÉ;  projeto.de ,]eí  tem'pór  objetivo  autorizar  o  Múric]'pio'a

reÉulamentar,a"'ve]]ocala-Leí-Federa]]4.133/2021.

Esta regh`|aipentação,  dada as  características  éy. péculiaridades,  se  dará' mDediante decreto,  em cada oportunidade,  sendo que a pre_sente  lei tem por objetiva,

àpe`nas, dar maior segurahçajüri'dica quanto ao tem,a.

Embora o Municípío já possúa regu]amentação da Jeíjvía Decreto;  tão
logoopresenteprojetosejaaprovadoetransfomadoemlei]seráeditadonovbdecreto.

-       Se rita de buscar dar atendimento a uma nova lei, que revogo.u uma que
vigorou por trinta ,ams e qLLç ainda ger?va muitas dúvidas; de modo qLíe a medida \que

`     se vaí amádmecendo e {emdó`novos entendjmenioacerca da refrida,Ínoma federa}9 irão

séTndoedítadasnormasloóaísseadequandoaestanovaiea]idade.'

projeto de Lei.

AssiméqL!esubmetem`QsaapreciaçãodosNobresVereadoresopresente
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